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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS DE 
CONSUMO PARA COMPOSIÇÃO DE "KITS" BEBÊ E GETANTE, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA ÀS PESSOAS CARENTES, JUNTO À SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS CE, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

11.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	 UND 

ABSORVENTE PÓS PARTO - ABSORVENTE HIGIÊNICO PARA FLUIDOS 
CORPORAIS, USO PÓS PARTO. CONFECCIONADO COM MATERIAL 
ABSORVENTE, COM COBERTURA INTERNA DE FALSO TECIDO, REVESTIDO 1 	 300 00 	 D 
ESTERNAMENTE POR PELÍCULA IMPERMEÁVEL, ESPESSURA COMPATÍVEL 	, 	

. co e 

COM FLUXO ABUNDANTE. SEM ABAS. DIMENSÕES MÍNIMAS DA ÁREA 
ABSORVIVEL: 

absorvente pôs parto - absorvente higiênico para fluidos corporais, uso pós parto. confeccionado com material absorvente, 
com coberturb interna de falso tecido, revestido esternamente por película impermeável, espessura compatível com fluxo 
abundante, sem abas. dimensões mínimas da área absorvível: 45x15cm. pacote com 20 unidades. registro pela anvisa. 

BANHEIRA PLÁSTICA ALTURA: 50CM; LARGURA: 30CM; PROFUNDIDADE: 
76CM PESO: 1.10KG; CORES: AMARELO E VERDE; LIMITE DE PESO 2 	
SUPORTÁVFE: ATÉ 15KG; SARONFTFIRA: SIM, CORFS: BRANCA, AMARELA. 	

, 	 Unidade   

VERMELHA OU VERDE. 

banheira psbca - altura: 50cm; largura: 30cm; profundidade: 76cm; peso: 1,10kg; cores: amarelo e verde; limite de peso 
suportável; até 15kg; saboneteira: sim. cores: branca, amarela, vermelha ou verde. 

BOLSA DE MATERNIDADE TAMANHO M - CONFECCIONADA EM COURO 
SINTÊTICO, COMPOSIÇÃO: 91% POLI CRORETO E 9% POLI ALGODÃO. 

3 	TAMANHO MÉDIO: 24CM DE ALTURA, 32CM DE COMPRIMENTO E 14CM DE 	300,00 	 Unidade 
LARGURA. CORES: AMARELO, VERDE E BRANCO. ALÇA DE MÃO DUPLA E 
ALÇA DE OMBRO REMOVÍVEL EM UM LADO. FORRADA COM TECIDO PVC, 1 

bolsa de maternidade tamanho m - confeccionada em couro sintético, composição: 91% poli croreto e 9% p011 algodão. 
tamanho médio-  24cm de altura, 32cm de comprimento e 14cm de largura. cores: amarelo, verde e branco. alça de mão dupla 
e alça de ombro removível em um lado. forrada com tecido pvc, 1 bolso frontal com fechamento em zíper e 2 bolsos laterais 
porta mamadeiras com fechamento por velcro. espaço interno amplo, impermeável, fácil de limpar e ante mofo. 

CAMISETAS PARA BEBÊ - PACOTE COM 3 CAMISETAS REGATA BEBE, 
4 	TAMANHO P. TECIDO MALHA 100% ALGODÃO. CORES: BRANCA. AMARELA. 	300.00 	 Pacote 

VERMELHA OU VERDE, 

camisetas para bebê - pacote com 3 camisetas regata bebé, tamanho p, tecido malha 100% algodão. cores: branca, amarela, 
vermelha ou verde. 

COLÓNIA INFANTIL - ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDA E TESTADA PARA A 	 . 
PELE DELICADA DO BEBÊ. CONTEÚDO 100ML, UNISSEX. 	

300,00 	 ni, a
,. 
 e 

colônia infantil especificamente desenvolvida e testada para a pele delicada do bebê, conteúdo lOOmI, unissex. 

CREME TIPO CONDICIONADOR (ADULTO) - CABELOS OPACOS, 
QUEBRADIÇOS. COMPOSIÇÃO: ESSÊNCIA, ÁGUA, METOLSULFATO DE 

6 	BEHENIL TRIMETIL. AMONIOALCOOL CETOESTEARÍLICO. CICLOMETICONE, 	300,00 	 Unidade 
CLORETO DE HIDROXIETIL, BEHENAMIDOPROPIL DIMONIOPOLISORBATO 20, 
EDITA DISSÍDIO. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 3501911-, PRODUTO 5 

creme tipo condicionador (adulto) - cabelos opacos, quebradiços, composição: essência, água, metolsulfato de behenil trimetil, 
amonioalcool cetoestearílico. ciclometicone, cloreto de hidroxietil, behenamidopropil dimoniopolisorbato 20, edita dissídio. 
embalado em frasco plástico de 350m1, produto sujeito a verificação no ato da entrega, registro pela anvisa. 

ESCOVA DE DENTE - ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS MACIAS, CORES 
7 	VARIADAS, TAMANHO MÉDIO, CABEÇA ARREDONDADA, REGISTRO PELA 	300,00 	 Unidade 

ANVISA, 

escova de dente - escova dental adulto, cerdas macias, cores variadas, tamanho médio, cabeça arredondada, registro pela 
anvisa. 

FRALDA DE PANO - PACOTE COM 5 PEÇAS. TAMANHO 60X6OCM. NA COR 	300,00 	 Pacote 8 	
RIANCA COM ESTAMPAS DIVERSAS, TECIDO 100% ALGODÃO. 

fralda de pano - pacote com 5 peças, tamanho 60x60cm, na cor branca com estampas diversas, tecido 100% algodão. 

FRALDA DESCARTÁVEL P - PACOTE DE FRALDA INFANTIL, DESCARTÁVEL, 
TAMANHO P, COM BARREIRAS LATERAIS E ANTIVA2ÂMENTO, FITA MULTIUSO, 
AUSÃVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE DECORATIVA. 
CORTE ANATÕMICO E ANT1MICOL. PACOTE COM 50 FRALDAS. 

9 300,00 	 Pacote 
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fralda descai'tável p - pacote de fralda infantil, descartável, tamanho p, com barreiras laterais e antivazamento, fita mul 
ajustável, eIástco ajustáveis nas pernas, frente decorativa, corte anatômico e antimicol. pacote com 50 fraldas. 

FRALDA DESCARTÁVEL RN - PACOTE DE FRALDA INFANTIL COM 36 
UNIDADES, TAMANHO RN (RECÉM NASCIDO), COM BARREIRAS LATERAIS E 
ANTVAZAMENTO, FITA MULTIUSO AJUSTÁVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEL NAS 
PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE ANATÓMICO E ANTIMICOL. 

fralda descartãvei rn - pacote de fralda infantil com 36 unidades, tamanho rn (recém nascido), com barreiras laterais e 
antivazamento, fita multiuso ajustável, elástico ajustável nas pernas, frente decorativa, corte anatômico e antimicol. 

P1T ESCOVA E PENTE PARA BEBÊ - ESCOVA COM CERDAS MACIAS EM NYLON 
FABRICADAS PARA DESEMBARAÇAR SUAVEMENTE OS CABELOS DO BEBÊ. 
PENTE COM BUNHAS INTERCALADAS, EVITANDO O ATRITO PONTIAGUDO, 
PARA ASSIM, NÃO FERIR A CABEÇA DO BEBÊ. 

kit escova e pente para bebê - escova com cerdas macias em nylon fabricadas para desembaraçar suavemente os cabelos do 
bebê. pente com blinhas intercaladas, evitando o atrito pontiagudo, para assim, não ferir a cabeça do bebê. 

LENÇOS UMEDECIDOS - PACOTE COM 48 UNIDADES, TAMANHO 19X14CM, 12 	
DERMATOLOG1CAMENTE TESTADO, SEM ÁLCOOL ETÍLICO. 	 300,00 	 Pacote 

lenços umedecidos - pacote com 48 unidades, tamanho 19x14cm, dermatologicamente testado, sem álcool etílico. 

MEIA PARA BEBÊ - TAMANHO P (0 A 3 MESES), MATERIAL 70% ALGODÃO. 
13 	26 POLIÉSTER, 4% ELASTANO, CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU 	900,00 	 Par 

VERDE, 

meia para bebê - tamanho p (0 a 3 meses), material 70% algodão. 26% poliéster, 4% elastano, cores: branca, amarela, 
vermelha ou verde. 

MUÁO KIT DE 2 CALÇAS COM PÉ REVERSÍVEL EM MALHA 100% ALGODÃO, 14 	
TAMANHO P. CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 	

300,00 	 Kit 

mijão - kit de 2 calças com pé reversível em malha 100% algodão, tamanho p. cores: branca, amarela, vermelha ou verde. 

PASTA DE DENTE - CREME DENTAL, SABOR DIVERSO, PESO 90G, NA 
15 	EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 	300,00 	 Unidade 

REGISTRO PELA ANVISA. 

pasta de dente - creme dental, sabor diverso, peso 909, na embalagem deverá constar a data de fabricação e validade, 
registro pela anvisa. 

SABONETEIRA INFANTIL - FABRICADA EM POLIPROPILENO COM MATERIAIS 
16 ATÕX1COS E RESISTENTES. DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 300,00 	 Unidade 

4.5X11.8X12,3CM. CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

saboneteira infantil - fabricada em polipropileno com materiais atóxicos e resistentes. dimensões aproximadas (axlxp): 
4,5x8,8x12,3cm. cores: branca, amarela, vermelha ou verde. 

SHAMPOO ADULTO 350ML - INDICAÇÃO: CABELOS OPACOS, QUEBRADIÇOS. 

17 	
COM MICROCERAMIDAS QUE REPARAM A FIBRA CAPILAR. RECUPERANDO À 
FORCA E o BRILHO DOS CABELOS. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 	3uu,uu 	 Unidade 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO PELA ANVISA. 
shampoo adulto 350mI - indicação: cabelos opacos, quebradiços, com microceramidas que reparam a fibra capilar, 
recuperando a força e o brilho dos cabelos, na embalagem deverá constar a data de fabricação e validade e registro pela 
anvisa. 

SHAMPOO INFANTIL FÓRMULA SUAVE, SEM CORANTES, HIPOALERGÊNICO, 
FORMULADO DE MANEIRA A AMENIZAR O POSSÍVEL SURGIMENTO DE 
ALERGIA. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E APROVADO. EMBALAGEM 
COM 2SOML. 

shampoo infantil - fórmula suave, sem corantes, hipoalergênico. formulado de maneira a amenizar o possível surgimento de 
alergia, deifliatologicamente testado e aprovado, embalagem com 250mI. 

TOALHA - FELPA DE BANHO PARA BEBÉ, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 100% 
19 	ALGODÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO COM EMBALAGEM 	300,00 	 Unidade 

(AXLXP): 90X70X3CM. CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

toalha - felpa de banho para bebê, material/composição: 100% algodão, dimensões aproximadas do produto com embalagem 
(axlxp): 90x70x3cm. cores: branca, amarela, vermelha ou verde. 

LOTE ÚN 

DESCRIÇÃO 	 Q-ru, 	UNI) 	V. UNIT 	V.iOÏAL. 
ABSORVENTE PÔS PARTO - ABSORVENTE 	 300.0 	Pacote 	 RS 14,60 	R 4.380,00 
l4ICINICO PARA FLUIDOS CORPORAIS, 
USO PÔS PARTO. CONFECCIONADO COM 
MATERIAL 	ABSORVENTE, 	COM 
COBERTURA INTERNA DE FALSO TECIDO, 
REVESTIDO ESTERNAMENTE POR 
PELÍCULA IMPERMEÁVEL, ESPESSURA 

10 300,00 	 Pacote 

11 300,00 	 Kit 

18 300,00 	 Unidade 
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COMPATÍVEL COM FLUXO ABUNDANTE. 
SEM ABAS. DIMENSÕES MÍNIMAS DA 
ÁREA ABSORVÍVEL. 

Especifk: ABSORVENTE PÔS PARTO - ABSORVENTE HIGIÊNICO PARA FLUIDOS CORPORAIS, USO PÓS"TO. 
CONFECCIONADO COM MATERIAL ABSORVENTE, COM COBERTURA INTERNA DE FALSO TECIDO, REVESTIDO ESTERNAMENTE 
POR PELÍCULA IMPERMEÁVEL, ESPESSURA COMPATÍVEL COM FLUXO ABUNDANTE. SEM ABAS. DIMENSÕES MÍNIMAS DA ÁREA 
ABSORVÍVEL: 45X15CM. PACOTE COM 20 UNIDADES. REGISTRO PELA ANVISA. 

BANHEIRA PLÁSTiCA - ALTURA: 50CM; 
LARGURA: 30CM, PROFUNDIDADE: 76CM; 
PESO: 1.10KG; CORES: AMARELO E 

2 	VERDE; LIMITE DE PESO SUPORTÁVEL: 	 300.0 	Unidade 	 R$ 32.97 	RS 9.891.00 
ATIÉ 15KG; SABONETEIRA: SIM. CORES: 
BRANCA, AMARELA. VERMELHA OU 
VERDE. 

EspecificaÇQ; BANHEIRA PLÁSTICA - ALTURA: 50CM; LARGURA: 30CM; PROFUNDIDADE: 76CM; PESO: 1,10KG; CORES: 
AMARELO E WRDE; LIMITE DE PESO SUPORTÁVEL: ATÉ 15KG; SABONETEIRA: SIM. CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU 
VERDE. 

BOLSA DE MATERNIDADE TAMANHO M - 
CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO, 
COMPOSIÇÃO: 91% POLI CRORETO E 9% 
P011 ALGODÃO. TAMANHO MÉDIO: 24CM 

3 	DE ALTURA, 32CM DE COMPRIMENTO E 	 300.0 	Unidade 	 R$ 68.20 	R$ 20.460,00 
14CM DE LARGURA. CORES: AMARELO, 
VERDE E BRANCO. ALÇA DE MÃO DUPLA 
E ALÇA DE OMBRO REMOVÍVEL EM UM 
LADO. FORRADA COM TECIDO PVC, 1 

Especificação,, BOLSA DE MATERNIDADE TAMANHO M - CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO, COMPOSIÇÃO: 91% POLI 
CRORETO E % POLI ALGODÃO, TAMANHO MÉDIO: 24CM DE ALTURA, 32CM DE COMPRIMENTO E 14CM DE LARGURA. CORES: 
AMARELO, VERDE E BRANCO, ALÇA DE MÃO DUPLA E ALÇA DE OMBRO REMOVÍVEL EM UM LADO. FORRADA COM TECIDO PVC, 
1 BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E 2 BOLSOS LATERAIS PORTA MAMADEIRAS COM FECHAMENTO POR VELCRO. 
ESPAÇO INTERNO AMPLO, IMPERMEÁVEL, FÁCIL DE LIMPAR E ANTE MOFO. 

CAMISETAS PARA BEBÉ . PACOTE COM 3 
CAMISETAS REGATA BEBÊ, TAMANHO P, 

4 	TECIDO MALHA 100% ALGODÃO. CORES: 	 300.0 	Pacote 	 R$ 17.25 	R$ 5.175.00 
BRANCA, AMARELA. VERMELHA OU 
VERDE. 

Especificação,, CAMISETAS PARA BEBÊ - PACOTE COM 3 CAMISETAS REGATA BEBÊ, TAMANHO P, TECIDO MALHA 100% 
ALGODÃO, CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

COLÔNIA INFANTIL - ESPECIFICAMENTE 
DESENVOLVIDA E TESTADA PARA A PELE 
DELICADA DO BEBÊ, CONTEÚDO 100ML, 
UNISSEX. 

Especifica6: COLÔNIA INFANTIL - ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDA E TESTADA PARA A PELE DELICADA DO BEBÊ, 
CONTEÚDO 100ML, UNISSEX, 

CREME TIPO CONDICIONADOR (ADULTO) 
CABELOS OPACOS. QUEBRADIÇOS. 

COMPOSIÇÃO: 	ESSÊNCIA, 	ÁGUA. 
METOLSULFATO DE BEHENIL TRIMETIL, 
AMONIOALCOOL 	CETOESTEARÍLICO, 

6 	
CICLOMETICONE, 	CLORETO 	DE 	

300.0 	Unidade 	 RS 13,3 	R$ 4.011.00 

HIDROXIETIL, 	BEHENAMIDOPROPIL 
DIMONIOPOLISORBATO 20, EDITA 
01551Db. EMBALADO EM FRASCO 
PLÁSTICO DE 350ML, PRODUTO 5 

Especificação: CREME TIPO CONDICIONADOR (ADULTO) - CABELOS OPACOS, QUEBRADIÇOS.  COMPOSIÇÃO: ESSÊNCIA, ÁGUA, 
METOLSULFATO DE BEHENIL TRIMETIL, AMONIOALCOOL CETOESTEARÍLICO, CICLOMETICONE, CLORETO DE HIDROXIETIL, 
BEHFNAMIO0IROPIL DIMONIOPOUSORRATO 20, EDITA DISSÍDIO. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 350M1, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, REGISTRO PELA ANVISA. 

ESCOVA DE DENTE - ESCOVA DENTAL 
ADULTO, CERDAS MACIAS, CORES 
VARIADAS, TAMANHO MÉDIO, CABEÇA 	

300.0 	Unidade 	 R$ 2,90 	R 870,00 

ARREDONDADA, REGISTRO PELA ANVISA. 

Especificação; ESCOVA DE DENTE - ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS MACIAS, CORES VARIADAS, TAMANHO MÉDIO, CABEÇA 
ARREDONDADA, REGISTRO PELA ANVISA. 

FRALDA DE PANO - PACOTE COM 5 
PEÇAS, TAMANHO 60X6OCM, NA COR 
BRANCA COM ESTAMPAS DIVERSAS, 
TECIDO 100% ALGODÃO. 

EspecifIcaço; FRALDA DE PANO . PACOTE COM 5 PEÇAS, TAMANHO 60X6OCM, NA COR BRANCA COM ESTAMPAS DIVERSAS, 
TECIDO 100% ALGODÃO. 

FRALDA DESCARTÁVEL P - PACOTE DE 
FRALDA INFANTiL, DESCARTÁVEL, 
TAMANHO P, COM BARREIRAS LATERAIS 
E ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO, 	 Pacote 	 R 131,47 	R 	441 00 
AJUSTAVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEIS NAS 	

300.0 	aco e 

PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE 
ANATÔMICO E ANTIMICOL. PACOTE COM 
50 FRALDAS. 

5 300.0 	Unidade R$ 11,32 	R$ 3.396,00 

8 300.0 	Pacote 	 R$ 23.82 	R$ 7.146,00 

¶ 
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Especificação,, FRALDA DESCARTÁVEL p - PACOTE DE FRALDA INFANTIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO P, COM 	AS 

	

LATERAIS E ANTIVA2AMENTO, FITA MULTIUSO, AJUSTÁVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE DECORATIVA, 	 ' 
ANATÔMICO E ANTIMICOL. PACOTE COM 50 FRALDAS. 

FRALDA DESCARTÁVEL RN - PACOTE DE 
FRALDA INFANTIL COM 36 UNIDADES, 
TAMANHO RN (RECÉM NASCIDO), COM 

1 	 300 	Pacote o 	BARREIRAS 	LATERAIS 	E 	
O 	P t 	 R 79,33 	R 23 799 00 

	

ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO 	
.  

AjUSTÁVEL. ELÁSTICO AJUSTÁVEL NAS 
PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE 
ANATÔMICO E ANTIMICOL. 

EspecificÇ0: FRALDA DESCARTÃVEL RN - PACOTE DE FRALDA INFANTIL COM 36 UNIDADES, TAMANHO RN (RECÉM NASCIDO), 
COM BARREIRAS LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO AJUSTÁVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEL NAS PERNAS, FRENTE 
DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL. 

KIT ESCOVA E PENTE PARA BEBÉ - 
ESCOVA COM CERDAS MACIAS EM NYLON 
FABRICADAS PARA DESEMBARAÇAR 

11 	SUAVEMENTE OS CABELOS DO BEBÊ. 	 300.0 	Kit 	 R$ 15,54 	RS 4.662,00 
PENTE COM BUNHAS INTERCALADAS, 
EVITANDO O ATRITO PONTIAGUDO, PARA 
ASSIM, NÃO FERIR A CABEÇA DO BEBÊ. 

Espedfkço' KIT ESCOVA E PENTE PARA BEBÊ - ESCOVA COM CERDAS MACIAS EM NYLON FABRICADAS PARA DESEMBARAÇAR 
SUAVEMENTE OS CABELOS DO BEBÉ. PENTE COM BLINHAS INTERCALADAS, EVITANDO O ATRITO PONTIAGUDO, PARA ASSIM, 
NÃO FERIR A CABEÇA DO BEBÉ. 

LENÇOS UMEDECIDOS - PACOTE COM 48 
UNIDADES, TAMANHO 19X14CM, 

12 	
RMATOLOGICAMENTE TESTADO. SEM 	

300.0 	Pacote 	 R$ 15,48 	R$ 4.644,00 

ÁLCOOL ETÍLICO. 

Esped&çO' LENÇOS UMEDECIDOS - PACOTE COM 48 UNIDADES, TAMANHO 19X14CM, DE RMATOLOG ICAM ENTE TESTADO, 
SEM ALCOOL ETIUCO. 

MEIA PARA BEBÉ - TAMANHO P (0 A 3 
MESES), MATERIAL 70% ALGODÃO. 26% 

13 

	

	POLIÉSTER, 4% ELASTANO, CORES: 	 900.0 	Par 	 R$ 5,28 	R$ 4.752,00 
BRANCA, AMARELA. VERMELHA OU 
VERDE. 

Especificação,  MEIA PARA BEBÊ - TAMANHO P (0 A 3 MESES), MATERIAL 70% ALGODÃO. 26% POLIÉSTER, 4% ELASTANO, 
CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

MUÃO - KIT DE 2 CALÇAS COM PÉ 
REVERSÍVEL EM MALHA 100% ALGODÃO, 
TAMANHO P. CORES: BRANCA, AMARELA, 
VERMELHA OU VERDE. 

Especificação: MIJÃO - KIT DE 2 CALÇAS COM PÉ REVERSÍVEL EM MALHA 100% ALGODÃO, TAMANHO P. CORES: BRANCA, 
AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

PASTA DE DENTE - CREME DENTAL, 
SABOR DIVERSO, PESO 90G, NA 

15 

	

	EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA 	 300.0 	Unidade 	 R$ 3,58 	R$ 1.074,00 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO 
PELA ANVISA. 

EspecifÍcço: PASTA DE DENTE - CREME DENTAL, SABOR DIVERSO, PESO 90G, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE, REGISTRO PELA ANVISA. 

SABONETEIRA INFANTIL - FABRICADA EM 
POL1PROPILENO 	COM 	MATERIAIS 
ATÕXICOS E RESISTENTES. DIMENSÕES 
APROXIMADAS (AXLXP): 4,5X8,8X12,3CM. 
CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA 
OU VERDE. 

Especificç: SABONETEIRA INFANTIL - FABRICADA EM POLIPROPILENO COM MATERIAIS ATÓXICOS E RESISTENTES. 
DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 4,5X8,8X12,3CM. CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

SHAMPOO ADULTO 350ML - INDICAÇÃO: 
CABELOS OPACOS, QUEBRADIÇOS.  COM  
MICROCERAMIDAS QUE REPARAM A 
FIBRA CAPILAR, RECUPERANDO A FORÇA 

17 	
E O BRILHO DOS CABELOS. NA 	

300.0 	Unidade 	 R$ 13,54 	R$ 4.062,00 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA 
0€ FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 
PELA ANVISA. 

Especifkaço: SHAMPOO ADULTO 350ML - INDICAÇÃO: CABELOS OPACOS, QUEBRADIÇOS. COM  MICROCERAMIDAS QUE 
REPARAM A FIBRA CAPILAR, RECUPERANDO A FORÇA E O BRILHO DOS CABELOS. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO PELA ANVISA. 

SHAMPOO INFANTIL - FÓRMULA SUAVE, 
SEM CORANTES, HIPOALERGÉNICO, 

18 	
FORMULADO DE MANEIRA A AMENIZAR O 	

3. 	ni•d d U 	 77 	R 6 231 00 

	

POSSÍVEL SURGIMENTO DE ALERGIA. 	
a e 	 R $ 20 , 	 $ 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
APROVADO. EMBALAGEM COM 250ML. 

Espccificaç: SHAMPOO INFANTIL - FÓRMULA SUAVE, SEM CORANTES, HIPOALERGÊNICO, FORMULADO DE MANEIRA A 
AMENIZAR 0 POSSIVEL SURGIMENTO DE ALERGIA. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E APROVADO. EMBALAGEM COM 250ML. 

14 300.0 	Kit 	 R$ 38.10 	R$ 11.430,00 

16 300.0 	Unidade 
	

R$ 3,40 	R$ 1.020,00 



R$ 5.046.00 
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TOALHA - FELPA DE BANHO PARA BEBÊ, 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 	 100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO COM EMBALAGEM (AXLXP): 
90X70X3CM, CORES: BRANCA, AMARELA, 
VERMELHA OU VERDE, 

300.0 	Unidade 	 R$ 16,82 

Especificação.,. TOALHA - FELPA DE BANHO PARA BEBÉ, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO COM EMBALAGEM (AXLXP): 90X70X3CM. CORES: BRANCA, AMARELA, VERMELHA OU VERDE. 

Valor total do lote R$ 161.490,00 (cento e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa reais) 

Valor total R$ 161.490,00 (cento e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa reais) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
Proirroga,do, JUi 19U01 Ji iL)UU, ucuc L4 	LIJI 1 1fJ1 UVLALJ L.J 1J1 CU VQI ILC2JU ZD U, L.L/i'J L)ÍWIL. 

ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N2 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O cus.o eslimõdo ioldi da conraiição é de R$ 161.490,00 (c.enio e sessenia e um 
mil, quatrocentos e noventa reais) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. No haverá exigência da garantja da contratação. 



S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de entrega do(s) itern(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência pat-a que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Gonçalves Rosa, 
265, Universidade, Nova Russas / CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
I.,l,_--$- 	 ,• 	 --S)r)1\ 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei nQ 14.133, 
de 2021). 
--------------------------------------- _:_J__j -----.-...--... 	
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivaiente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 

-h- 	rl,-,-. ÇÀIl 	I4IJ. 	 ÀIJ ' duas suançuÕes ÇI,, dentre Ç 1JW1 '.1. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nç 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Admftstraçào. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
conilo emilirá noiiíicôções para a correção da execução do contrdio, deierminndo 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do ci rate-ias 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o tato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término 5r44  4  ¼r. en1  tv,Fr 	r L   J 	e, u- 	res.-nr.rsr,klrinrin 	rr,rr, 	,r4 -sr,rnnn*s-r.-.. 
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tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caco ncrio. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
e: ti f 	,-4-..... .-1.. 	4-.4- 
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fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finilir1rIp ria AriminictrArAn ---- --- --- 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 05 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

	

O ) Ci ricI-tir- dr 	r3rtrtr3 	 cc rt-iicfrr 	rrlr1r 	rir 	 dr3 

contrato, ' 	todas as ocorrencias, relacionadas à execução do contrato ;s'  medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setoriai quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

44. O gestor do contrato tomará providêncs para a forma Plzaço de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 



7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua confcrrnftiade com as especificações constantes neste Termo d-- e
Referência Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

5crvi I,roiIt(lr, çl 	 -lic 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7 A 	 eri..4-,..,. ,J 	..J 
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limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nQ 14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

r4n ntrsn ,Urv, r.n*., r4- 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
-, -, 	r 	 -.i,. 	 ,. :  	 _I.. 	.L:.a.... 1.1. '.J prazo pcn 	G JtucJu, J!U LOl tt!cLcZU0, U 	IILI-II 	 Id IALUIcIU ULI ULJLU 

ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
pela eriri,,.,ri.--s ri ri 	 .ri,1.,1,4..,ri 
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perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

79.1. O prazo de que bala o iteifi anterio set'á teduzido à uriade, Ijidriteirdo-se d 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n  14.133, de 
2021 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 

	

..............................I 	apresentado------------ 
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necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

O 
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e, o valor a pagar, e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o cOfltrdtcid0 piovidencie as medidds 	sdrledu'o!as,reiniciar-do-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Ft.,...,,-ri ,.4.-, 	(Dtdrr\ 	,  
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n9  14.133, de 2021. 

7.13, A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

rr 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas 

7.14. Consialando-se, junto o cadastro de íornecedores ou no registro cadasira 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários nr r rrt$-ir r rr hrrtctrr rio roi ir er.djPrtc: 

............ 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
., rr,,-. ., l,'nj,r.4-., 	-sf, 	e-., 	e,, 	1 .-,,- e-l., nt,I., rnrern ri ,- rnnfr-.s# ,, 
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regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nQ 14.133 de 1Q de abril de 
2021. o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

Iir-r d- I.rti ,idrr. d 	dcc- 
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) de correção monetária. 
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cr" peUanco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, se efetuada a retenção tribuiria prevista ria legislação 
aplicável, 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O COtit!dtddu Fuíiïiiite optaíite pelo Si(ttpS NdLtUIIdL 1105 lermos da Lei 
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 
ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 12  do art. 145 da lei Federal n 
14.133/21. 

8. DA FORMA E CRiTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitas: 

Habilitação Jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Mkroempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https:/fwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estranqeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n2  77, de 18 de 
março de 2020. 



ft &2ÍD < 

Rubrica 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Crte,.....Pssoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
.-rneftt 	riniIiI , 	ri ir ,rr - I 	,,i 	nnri 	.-1 	rnrinr1rl,-s 	,-h-.-,.,-I,-.r 	,-s • 	na-.nnrnr4r,, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
0 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2Q do art. 4Q do Decreto n 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB nQ 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
1 ir1 -,s r , rs rr.r nr,rfh. ,-s 

*JLá LiLI '.,'dl 	iiLái.41.lJiJ 1 LJLL.Li Lá. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

.iS. Prova de regularidade tiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresefltaçao 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02 

outubro 
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da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
teuuos do 	 k 	 i 	& 	pelo  V-A da Consolcção d Ledo Trbho, aprovada 	Decreto-Lei 

nQ 5.452, de 12  de maio de 1943; 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.19. Pwva de ueguaridade com a Fazeiida EsLddudi/MuliicipaiÍDistrita do doVIÁ N  kílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
.-áqi tivaler 	, - 	,.-r, 	- 1 ILI I,JIIIII.4 L4L1 I...I. 
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8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pret- daatrférir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nQ  123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 52  da IN 
Seges/ME n2  116, de 2021) ou de sociedade simples; 

i8.23k CrUdu rieyc:Uvc: de íendc: expedidc: p&O disiíibudu: dc: sede do 	Lc:nie (incso  
II do art. 69 da Lei n2  14.133, de 2021); 
824. 'ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e a demais demonstrações contábeis 
uu 	(dois) uiuwus CXCILILIUs ULÕ 	UuLIUU PCId cqJILdçdU UdS eyuute UiWU. 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -- (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II 	Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ± (Passivo Circulante +Passívo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (§19  do art. 65 da Lei n2  14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (düis) anos N 6 do art. 69 da Lei n2  14.133, de 
2021) 

827.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social 

8.28. O a1endimeno dos índices econômicos previstos nes(e ftem deverá ser alesiado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante. 

Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

CÀ 



8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados - nom€ - matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
ei es r.-,ntrFes e" , es d eu ri rsrsrfcs s rnn+ri.f, rn rsnrloresers sfi ml ei 	rnnfrs+". nl-e. e'  !o-- r.  
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que que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os sakios; 

II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

dc 	obras ou jus Se? ViÇOS leyistrddoS, iiS Se(Juutes Luaç0e (dli. 25 du DCLIeLo 

nQ 11,462/2023): 
92.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 
eesrn fç4r, p+ 1A 	1es riO lA 1 	,1 lta 	5. 5..A'J 5_h 1 5.. .t - -t 5_&'_* L_** , 	I. e. 4. .J J, U- 

9.2.2. 

_A 5._ 	 - -'- 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anu&dade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de depesd, auLorildção de compra ou ouiw irisiumeriLo 'nbii, coiíorme o 
disposto no art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
obsevàdo o disposto riu art. 124 da Lei Q  14.133, je 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
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102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes se Q'indic 	após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Nova Russas/CE, 20 de janeiro de 2025 

IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO MARTINS 

RESPONSÁVEL 


